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INDIcAcA0  1209120119  

Indico, nos termos dos arts. 169 a 171, da Resoluçâo no  86/1990 - 
Regimento Intemo da Assemblela Legislativa do Estado do Acre que, apOs ouvida a 
Mesa Diretora da ALEAC, seja encaminhado, ao Poder Executivo, o anteprojeto de lei 
em anexo, que altera dispositivos da Lei Complementar no 67, de 29 de junho de 1999, 

que dispOe sobre o Piano de Cargos, Carreira e Remuneração (PCCR) dos Profissionais 
do Ensino PUblico Estadual, cnando Os cargos de Psicôlogo Escolar e Assistente Social 
Escolar. 
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ANTEPROJETO DE LEI No 	, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 

Acresce dispositivos a Lei Complementar n° 
67, de 29 de junho de 1999, que dispãe sobre 
o Piano de Cargos Carreira e Remuneração 
dos Profissionais do Ensino Püblico Estadual 
e dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legisiativa do Estado do Acre decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° 0 art. 80, inciso II, da Lei Complementar n° 67, de 29 de junho de 1999, 
passa a vigorar acrescido das seguintes ailneas aa  e 

Art. 8° 

Inciso II 

a) PsicOlogo Escolar, formacao em psicologia; 
b) Assistente Social Escolar, formaçao em serviço social. 

Art. 20  Esta lei entra em vigor na data de sua pubiicaçao. 
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JUSTIFICATIVA 

No dia 12 de setembro do presente ano de 2019, a Câmara dos Deputados 
aprovou proposta que obnga as redes püblicas de educação básica a terem equipe 
multiprofissional corn psicOlogo e assistente social (PL 3688/00). A proposta segulu para 
a sançao presidenciat, que apresentou veto integral ao texto aprovado. A Câmara dos 
Deputados deverá se debruçar, nas proximas semanas, sobre a veto presidencial. 

Segundo o sItio de notIcias da Câmara dos Deputados, as equipes 
multiprofissionais - psicOlogos e assistentes soclais - devem desenvolver açOes 
voltadas para a melhona da qualidade do processo de ensino-aprendizagem, corn a 
participação da comunidade escolar.1  

0 texto aprovado e urn substitutivo do Senado. A relatora, deputada Jandira 
Feghali (PCd0B-RJ), votou pela rejeiçao de urn dispositivo do texto que determinava a 
parceria corn o Sistema Unico de Saüde (SUS) para atendimento de necessidades 
especiais. Ela destacou que a mudança nao afeta o objetivo principal da proposta. 

Corn a mudança, o texto determina a atuacao de uma equipe para cada rede de 
ensino (estaduais e municipais). 0 texto eliminado podena impor a necessidade de urn 
psicOlogo por escola para atendimentos individuals. "0 objetivo é que haja uma equipe 
profissional em cada rede de ensino", afirrnou. Os sistemas de ensino terão urn ano, da 
data de publicaçâo da lei, para tomar as providências necessârias ao cumprimento da 
norma. 

A partir da aprovaçao de tat matéria, e necessário que Os sistemas estaduals e 
municipais de Educaçao e suas respectivas redes püblicas estaduals e municipais de 
Educaçao Básica promovam as adaptaçOes necessáiias para a efetiva implementacao 
de tat ordenarnento legal. 

No âmbito do Estado do Acre, já ha uma experiência exitosa no tocante a 
presença de equipes multidisciplinares no ambiente escolar. Trata-se do programa 
"SaUde na Escola", realizado pela Secretaria de Estado de Educaçao, Cultura e Esporte 
- SEE em parceria corn a Secretana de Estado de Saüde - SESACRE. 

Ocorre que tat programa funciona corn profissionais cedidos da Rede SUS, 0 que 
não se configura como o ideal. 0 correto e rnanter urn corpo funcionat perrnanente e 
efetivo de tais profissionais, no âmbito da rede pUblica de educação básica, que possa 
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se ampliar corn a tempo, na medida da necessidade e das possibilidades orçamentário-
financeiras da SEE/AC, sem a rotatividade que a modalidade de cedência ou cessâo de 
profissionais impOe. 

Para que isso possa se concretizar, faz-se necessários ajustes na Lei 
Complementar n° 67, de 29 de junho de 1999, que institui o Piano de Cargos Carreira e 
Remuneraçao dos Profissionais do Ensino PUblico Estadual e dá outras providências, 
visiumbra-se, a necessidade de promover. 

Por estes motivos é quo apresentamos a presente INDICAQAO, COM 
ANTEPROJETO DE LEI, para que seja remetida ao Poder Executivo e quo, apos ouvida 
a Secretaria de Estado de Educação (SEE) e a Procuradoria Geral do Estado (PGE) 
seja emitido juIzo de oportunidade e conveniência corn o intuito de remeter, a ALEAC, o 
respectivo projeto de lei re9ulamentando tal questão. 
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